
DECRETO Nº 10.146
DE 24 DE AGOSTO DE 2023

ALTERA E  ACRESCENTA DISPOSITIVOS 
AO DECRETO Nº 10.033, DE 26 DE ABRIL 
DE  2023,  QUE  CONSTITUI  COMISSÃO 
PARA A FINALIDADE QUE ESPECIFICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Art. 1º Os incisos III e IV do parágrafo único do artigo 
1º do Decreto nº 10.033, de 26 de abril de 2023, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º […]

Parágrafo único. […]

III – Emmanuel de Oliveira Bezerra, Registro 24.546-4;
IV –  Douglas Vichi Barbosa da Silva, Registro 30.333-

9;”

Art. 2º Fica acrescido o inciso V ao parágrafo único do 
artigo 1º do Decreto nº 10.033, de 26 de Abril de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 1º […]

Parágrafo único. […]

V – Maria Del Carmen Sanchez Costa, Registro 35.298-
4.”
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Art.  3º  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 24 de agosto de 2023. 

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal 

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2023.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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